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                            	   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.205.001/2024
	INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.	
ASSUNTO: Solicitação de parecer final do referente ao processo administrativo de pregão eletrônico para registro de preço destinado a contratação de empresa prestadora de serviço de internet em fibra ótica, para atender as necessidades do Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó/RN, conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas no termo de referência respectivo.



	
EMENTA: PEDIDO DE PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO. CUMPRIMENTO DAS ETAPAS ESTANDO PENDENTE A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. ATO REGULAR PARA HOMOLOGAÇÃO. APROVAÇÃO. INCISO II DO § 2º DO ARTIGO 53 DA LEI Nº 14.133/2021 
1. RELATÓRIO

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise do Pregão Eletrônico, que objetiva a contratação de empresa prestadora de serviço de internet em fibra ótica, para atender as necessidades do Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó/RN, conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas no termo de referência respectivo.
Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico final do Processo Administrativo em epígrafe. 
É a síntese do necessário.
[bookmark: _Hlk154653216]2. DA ANÁLISE JURÍDICA
2.1 DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS
O Exame desta assessoria se dá nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação geral legal de competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da autoridade competente. 
Sinalo que a presente análise dispensa o exame do edital, em razão desta Procuradoria já ter emitido parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando mais detidamente os demais atos do procedimento licitatório realizados até então:
a) Autuação, protocolo e numeração; 
b) Justificativa da contratação; 
c) Especificação do objeto; 
d) Autorização da autoridade competente; 
e) Se a modalidade de licitação é compatível; 
f) Ato de designação da comissão; 
g) Edital numerado em ordem;
h) Se no preâmbulo indica a modalidade, a legislação pertinente, a forma de entrega do objeto, se consta orientações sobre o local, hora e data da entrega das propostas; 
i) Indicação do objeto e do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou a retirada dos instrumentos; 
j) Indicação das sanções para o caso de inadimplemento; 
k) Indicação das condições para participação da licitação; 
I) Indicação da forma de apresentação das propostas; 
m) Indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetro objetivos;
n) Indicação dos locais, horários e códigos de acesso para fornecimento de informações sobre a licitação aos interessados; 
o) Indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global; 
p) Indicação das condições de pagamento.
Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 
Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.
E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, onde o objeto da contratação é atender às demandas operacionais e administrativas da Câmara Municipal, fundado nos princípios da administração pública, como eficiência, transparência e continuidade dos serviços. 
Atualmente, a internet é um recurso essencial para a execução das atribuições institucionais, incluindo a realização de sessões plenárias, reuniões virtuais, transmissão ao vivo de eventos e deliberações, além do suporte às atividades internas, como o acesso a sistemas de gestão legislativa, consulta a portais governamentais e comunicação com a sociedade. A utilização de uma tecnologia moderna, como a fibra ótica, é indispensável para garantir alta velocidade, estabilidade e qualidade de conexão, permitindo o pleno desempenho das funções parlamentares. 
Ademais, o uso de internet de qualidade é indispensável para assegurar a acessibilidade e transparência das atividades do Poder Legislativo, em consonância com os ditames da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), possibilitando a divulgação de dados e informações públicas em tempo real para a população. 
Trata-se de um projeto de extrema importância para a melhoria das instalações e funcionamento do órgão Legislativo local.
Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.
2.2 DA REALIZAÇÃO DO CERTAME
O Pregoeiro em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a Vossa Excelência, o relatório referente ao processo licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, que teve como objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de internet em fibra ótica, para atender as necessidades do Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó/RN, cujo critério de julgamento foi do tipo Menor Valor Por Item.
Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu normalmente, com participação de várias empresas licitantes, assim como o registro de suas propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa de lances, com a declaração de vencedores nos itens licitados, bem com o envio e análise de documentos de habilitação pelo pregoeiro e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.
Pelo que restou comprovado pela análise detida do presente processo licitatório, verifica-se que o mesmo está revestido de todos os requisitos exigidos pela Lei, razão pela qual, OPINO FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do referido processo, devendo, pois, seguir os trâmites finais. 
Portanto, deve-se seguir com o trâmite pertinente, e, para tanto essa procuradoria devolve ao setor. 
É o parecer s.m.j.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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